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MOÇÃO DE APLAUSOS
AUTORIA: VEREADOR WELINGTON DA FARMÁCIA
[bookmark: _GoBack]Apresento à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos Policiais Militares Cabo PM Matheus Pires Gonçalves e Soldado PM Tamer Raphael Ferreira do Carmo, pertencentes ao 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior, pela brilhante atuação que resultou na prisão do acusado de tentativa de feminicídio, no município de Sumaré, em 21 de agosto de 2025.
Conforme consta em Boletim de Ocorrência da Polícia Militar (BOPM nº 10400) e Boletim de Ocorrência Policial Civil (BOPC MD0730-3/25), o indivíduo Gustavo Henrique Leite Camargo, acusado de atear fogo em sua ex-companheira, ocasionando-lhe graves ferimentos e colocando em risco sua própria vida, encontrava-se foragido.
Em ação rápida, eficaz e de extrema responsabilidade, os Policiais Militares CB PM Matheus Pires Gonçalves e SD PM Tamer Raphael Ferreira do Carmo, munidos de informações de inteligência e com o devido respaldo legal, localizaram o acusado em uma residência no Jardim Manchester, onde ele se encontrava escondido. Após abordagem técnica e dentro dos parâmetros legais, o indivíduo confessou o crime e foi conduzido à Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) de Sumaré, onde teve sua prisão ratificada pela autoridade policial competente.
Tal atuação demonstra, de forma exemplar, o profissionalismo, preparo técnico, dedicação e compromisso com a sociedade por parte da Polícia Militar do Estado de São Paulo, garantindo a preservação da ordem pública, a integridade da equipe, bem como a aplicação da justiça em um caso de tamanha gravidade.
Aproveito a oportunidade para estender cumprimentos às Ilustríssimas Senhoras Tenente-Coronel PM Soraya Jorge Santana, Comandante do 48° Batalhão de Polícia Militar do Interior, e Capitã PM Ana Carolina Lara Campos Dorini dos Santos Cruz, Comandante da 2ª Companhia, que dignamente representam a valorosa Polícia Militar do Estado de São Paulo, pela liderança e compromisso que fortalecem a atuação de seus comandados e honram a instituição.
Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e apreço aos nobres Policiais Militares CB PM Matheus Pires Gonçalves e SD PM Tamer Raphael Ferreira do Carmo, por sua conduta exemplar, que reafirma a importância e a nobreza da missão policial militar no combate à criminalidade e na proteção da vida.
[image: ]Sala das Sessões, Sumaré, 27 de agosto de 2025
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